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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da 

lei:               (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação.             (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)        (Vide ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 

internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.             

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.               (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Estabelece a Constituição Federal que os tratados e convenções internacionais 

sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, 

serão equivalentes às emendas constitucionais (CF, art. 5.º, § 3º, introduzido 

pela Emenda Constitucional 45/2004). Portanto, os tratados e convenções 

internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados de acordo com o 

rito estabelecido para a aprovação das emendas à Constituição (três quintos 

dos membros das Casas do Congresso Nacional, em dois turnos de votação) 

passarão a gozar de status constitucional, situando-se no mesmo plano 

hierárquico das demais normas constitucionais. Significa dizer que seus 

termos deverão ser respeitados por toda a legislação infraconstitucional 

superveniente, sob pena de inconstitucionalidade; além disso, somente 

poderão ser modificados segundo o procedimento legislativo rígido antes 
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mencionado, observada, ainda, a limitação estabelecida pelo art. 60, § 4º, da 

Lei Maior (cláusulas pétreas).  

No segundo semestre de 2008 tivemos a incorporação ao ordenamento 

jurídico brasileiro da primeira norma internacional sobre direitos humanos 

com força de emenda constitucional. Trata-se da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, assinada em 30 de março de 2007, em Nova 

Iorque, aprovada, nos termos do § 3 . º do art. 5º da Constituição Federal, pelo 

Decreto Legislativo 1 86/2008 ( DOU de l 0.07.2008) e promulgada pelo Decreto 

6.949/2009 ( DOU de 26.08.2009) 

 

Tribunal Penal Internacional  

Estabelece a Constituição que o Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 

Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão (CF, art. 5.0, § 

4.0, introduzido pela Emenda Constitucional 45/2004). 

Em regra, o princípio da soberania não permite que um Estado se obrigue a 

acatar decisão judicial proferida por órgão integrante de outro Estado. Para 

que uma decisão judicial estrangeira tenha validade no Brasil é necessário 

que ela seja homologada pelo nosso Poder Judiciário. A competência para a 

homologação de sentenças estrangeiras é do Superior Tribunal de Justiça - STJ 

(CF, art. 1 05, !, "i").  

O acatamento de decisão judicial proferida por um Tribunal Penal 

Internacional representa, portanto, um abrandamento da noção de soberania 

do Estado, em respeito aos direitos humanos, à proteção da humanidade (vale 

lembrar, ademais, que não se trata, propriamente, de decisão proferida por 

"outro Estado", porque o Tribunal Internacional constitui um organismo 

internacional, não subordinado a nenhum Estado e, em tese, independente). O 

texto originário da Constituição Federal de 1 988 já consagrava disposição a 

respeito da jurisdição internacional, em que se afirmava que "o Brasil 

propugnará pela formação de um tribunal internacional de direitos humanos" 

(ADCT, art. 7.º). 
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